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PARECER JURIDICO

cONTRATAeAO DiRETA -INExiGiBiLiDADE NO Ooi 3;2025 -LEI  N.  14.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.016/2025
0BJETO: Aluguel de urn imovel residencial situado a Rua Camita Dantas, n°.12, Centro,
Mae  D'agua,   Estado  da  Paraiba,     destinado  a  ser  as  instalag6es  da  BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura e Turismo.

PARECER:
ADMiNisTRATivo. NOvA LEI DE LiciTAe6Es E
CONTRATOS                              ADMINISTRATIVOS.
cONTRATAeAO DIRETA. iNExlGiBILiDADE DE
LICITACAO    FUNDAMENTADA    NO    ARTE    74,
INCISO  V,   DA   LEI   FEDERAL   N°   14.133/2021.
CABIMENTO.        PELA        LEGALIDADE        DO
PROCEDIMENTO.
-   E inexigivel a realizagao de licitagao na forma do
art. 74, V, da Lei n°.14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais normas ap]icaveis.
-  Tendo a contratagao atendido aos requisitos de
validade  e  aos  pregos  regulares  de  mercado,  6
possivel sua celebragao na forma apresentada.

1.Trata-se de procedimento de gestao administrativa que visa a contratagao de servigos
descritos acima, atraves do Sr. Natanael Rodrigues Souza, inscrito no Cadastro Nacional
de  Pessoa  Fisica  -CPF  sob  o  n°  706.004.844-83  e  RG  sob  n° 651835756  -SSP/PB,
domiciliado  na  Rua  Pedro  Nunes  Trindade,s/n°,  Mae  d'Agua-PB,  para  periodo  de  24
(vinte  e  quatro)  meses,  por meio  de  lnexigibilidade de  Licitagao,  fundamentada  no  art.
74,   inciso V, e §°5 da Lei Federal n° 14.133/2021, que a seguir transcrevo:

"Art. 74. E inexigivel a licita?ao quando inviavel a competigao, em especial nos

casos de:

V - Aquisi?ao ou locagao de im6vel cujas caracteristicas de instalag6es e de
localiza?ao tornem necessaria sua escolha.
§  5°  Nas  contratag6es com fundamento  no  inciso V do caput deste  artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:
i  - avaliaeao  pr6via do  bern,  do seu  estado de conservagao,  dos custos  de
adaptag6es,  quando  imprescindfveis  as  necessidades  de  utilizagao,  e  do
prazo de amortizagao dos investimentos;
1!  -certificagao da  inexistencia  de  im6veis  pdblicos  vagos e  disponiveis que
atendam ao objeto;
!1!  -justificativas que demonstrem  a  singularidade do  im6vel  a ser comprado
ou locado pela Administragao e que evidenciem vantagem para ela."

2.Consta   nos   autos  que   a   necessidade  da   referida   contratagao  foi  justificada   no
Documento cie Formalizagao da Demanda e Termo de Referencia acostado aos autos,
elaborado  pela  secretaria  requisitante.  No  Termo  de  Autuagao  o  setor  de  licitagao,
asseveraoAgentedecontratagaoqueosautosdoprocesso#lidadedeLicitagao
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n° 0013/2025, foram enviados a
Municipal  n° 04/2023.
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ele,  para analise e elaboragao nos mold d6. 56':r;do

3.Consta nos autos do Termo de Refefencia de Contratagao lnexigibilidade de Licita?ao,
para analise.  Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Juridica,
a tim de se !avrar parecer juridico conclusivo,  na forma do art.  53 e do art.  72,Ill, da  Lei
n°.14.133/2021.

4.  E que merece ser relatado. OPINO.

5.  Preliminarmente,  conv6m  observar que  a  Lei  n°.14.133,  de  1° de  abril  de 2021,  ao
regulamentar o art.  37,  Xxl,  da Constituigao Federal,  especifica algumas exceg6es em
que   a   licitagao   6   dispensada,   dispensavel   ou   inexigivel.   Com   relagao   a   licitagao
!nexigivel,  as hip6teses estao previstas no art.  74 da Lei n°.14.133/21.  Nesses casos, a
licitagao e inviavel, tendo em vista a impossibilidade de competigao entre dois ou  mais
interessados. Todavia,  o  legislador elencou determinadas situag6es em  que a  licitagao
pode ser afastada, a crit6rio do administrador, para atender o interesse pdblico de forma
mais c6lere e eficiente.

6,   Deve-se  ressaltar  que  os  autos  contem  toda  documentagao  necessaria  para  o
procedimento,  inclusive a estimativa de despesa para o feito,  nos termos do art.  72,  11,
da  Lei  n°.14.133/21. Assim,  em aten9ao ao comando legal que determina a verificagao
de existencia de recursos financeiros previamente a  realizagao da contratagao,  consta
nos autos que ha previsao de cr6dito orgamentario para suportar tal despesa, conforme
indicagao nos autos eletr6nicos.

7.  Quanfo a minufa de Conhafo -A minuta de Contrato foi feita com observancia ao Art.
92   e   seus   incisos   da   Lei   n°   14.133/2021.   Os   preceitos   de   direito   pdblico   estao
evidenciados,  entre e!es a  possibilidade de o  poder pdblico  modificar unilateralmente a
avenga, extingui-la, impor sang6es ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento
das prestag6es alheias sem observancia ao principio da excel/.o non ad/.mp/ef/. confracfus,
pelo que neste sentido afirmo que o contrato esta perfeito.

8. Assim, e possivel e licito que o objeto do interesse da Administragao contratante recaia
no conjunto de recursos oferecidos pela proponente, justificando a contratagao direta por
inexigibilidade de licitagao, fundada no art.  74, V da Lei  Federal n° 14.133/2021.

Salvo melhor Juizo.
E o PARECER.

Mae D'agua -PB, 21  de janeiro de2025

LUCIANO  DE IREDO SA
Procurador Juridico

OAB/PB  11.155
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.016/2025

DESPACHO DE AUTORIZAC^O

Mae  D 'agua-PB,   21  de ].aneiro de  2025.

Vistos,  etc

Aprovo   o   DFD,   Termo   de   Referencia   e   aceito   a   justificativa
apresentada  pela  Secretaria  requisitante,  e  Autorizo  a  COMISSAO  DE
CONTRATACAO,  a  dar  prosseguimento  ao  procedimento  de  Aluguel  de
urn imovel  residencial situado a  Rua Camita  Dantas,  no.  12, Centro,  Mae
D'agua,    Estado   da    Parafba,       destinado   a    ser   as    instalag6es   da
BIBLIOTECA  PUBLICA  MUNICIPAL  da   Sec.Mun.   de  Cultura  e  Turismo,
em  nome de  Natanael  Rodrigues  Souza,  CPF(MF)  n.  706.004.844-83.

Nos termos do Decreto Municipal no 04/2023 e Lei no  14.133/2021
c/c    LC    101/2000,    ao    Secretario    de    Finan€as    a    disponibilizacao
Or€amentaria,  e  em   havendo   previsao  or€amentaria,   encaminhar  ao
Agente de Contratacao Setor de Contratacao Direta para as providencias
necess5 ria .

?

A
JpUR#::T°oPDEER:]AEtDyAPGUu#
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1-BASE LEGAL
1. I . A presente contratap5o dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitacao, com arrimo
no disposto no art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021, e alterag5es posteriores.
1.2 A execugao dos servigos sera de forma indireta, mos termos do Art. 46, inciso IV e art. 60,
inciso XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

2- CLASSIFICACA0 DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.A  prestapao  dos  servieos  de  aluguel  de  im6vel,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,
enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do
art.  6a Lei n°  14.133/2021,  e Decreto Municipal n° 004/2023,  sendo esse o procedimento a ser
adotado, na forma orientado neste Termo de Referencia.

3- D0 0BJHTO
3.I. 0 0bjeto do presente 6  Aluguel de urn imovel residencial sito a Rua Camita Dantas, n°.12,
Centro,  Mae  D'agua,  Estado  da  Paraiba,    destinado  a  ser  as  instalap6es  da  BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL da Sec.Mum. de Cultura e Turismo ., conforme finalidades descritas a
Se8ulr:

ITEM DESCRICA0 D0 IMOVEL UNID QUANT VALORuNITARIo/MEsRS VALORTOTALRS

01 Aluguel de urn imovel residencial sito Mensal 24 550,81 13.219,44
a Rua Camita Dantas, n°.  12, Centro,
Mae   D'agua,   Estado   da   Paralba,
destinado   a   ser   as   instalap6es   da
BIBLIOTECA                    PthLICA
MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura
e Turismo ., contendo:
1-          0      im6vel      disp6es      das
seguintes  medidas:   medindo  6,35m
de frente e 30,19m de fundos,  e es fa
em    boa   localizapao   para   melhor
atender as demandas desta secretaria.

3.2. 0 locador,  devefa iniciar disponibilizar o im6ve] em ate 05 (cinco) dias ap6s assinatura do
contrato.
3.3. 0 prazo do contrato sera por 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da publicapao do
resumo do contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogados na forina prevista da Lei n°
8.245/91  (Lei do Inquilinato).
3.4. 0 im6vel deve atender a todas as prescrig5es estabelecidas em Leis e normas municipais -
inclusive o Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessiondrias
de servieos ptiblicos de eletricidade, aguas, telefonia e internet;
3.5. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig6es previstas na NBR9050 e Lei
n° 10.098, de 2000;
3.6. possibilitar a existencia de extintores de incendios e demais equipamentos que mantenha a
seguranca;
3.6.1.  estar livre,  desembaragado  e desimpedido  de coisas  e pessoas  na data da celebrapao  do
contrato de locapao.
3.7. boas condic6es de conservapao, e sem vicios construtivos rigorosos aparentes, como trincas

1
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ou fissuras que comprometan a seguranca da pronta ocupacao.
3.8. predio

€€_...-,.-. ' -rl+  -. .

_--.~,,/
com estrutura fisica e el6trica para instalapao de aparelhos de ar-condicionado modelo

®

split;
3.9. sem risco de alagamento;
3.10.oim6veldeveraobedecerasposturasdalegislapaomunicipaleestadual,estandoemsituagao
regular j unto aos 6rgfos fiscalizadores;
3.11.  teto,  piso  e  paredes  deverao  ser  revestidos  de  cores  claras,  com  ausencia  de  pontos  de
infiltra95o, mofos, manchas e rachaduras;
3.12. o local devera ser equipado com pias, tanques, tomadas de energia e iluminapao, conforme
necessidade atual.
3.13.     As benfeitorias necessalias realizadas pela LOCATARIA, ainda que nao autorizadas pela
LOCADORA,  bern  como  as  hteis,  desde  que  autorizadas,  serao  indenizaveis  e  permitem  o
exercfcio  do  direito  de  retengao,  de  acordo  com  o  art.  35  da  Lei  n°  8.245/1991,  facultado  o
desconto mensal no aluguel ou retengao.

4. JUSTIFICATIVA
4.1. 0 im6vel que se pretende locar se adequa perfeitamente as necessidades para o fim a que se
pretende, pois o im6vel tern 6,35m de frente e 30,19m de fundos, bern como tanto pela localizaeao
quanto pela utilizapao, que atende as fmalidades preci'puas da contratagao pretendida.

A  locapao  de  urn  im6vel  destinado  a  instalapao  da  Biblioteca  Priblica  Municipal,  sob  a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e fundamental para garantir urn
espapo adequndo ao acesso a leitura, ao conhecimento e a promogao da cultura no municipio.

A biblioteca ptiblica desempenha urn papel essencial na democratizapao do saber, oferecendo a
comunidade acervo de livros, peri6dicos, materials diditicos, acesso a recursos digitais, al6m
de  promover atividades  educativas  e  culturais,  como rodas  de  leitura,  palestras,  oficinas  e
exposig6es. Para que essas a¢es sejan desenvolvidas de forma eficiente, 6 necessario un espaeo
adequado que proporcione conforto, acessibilidade e seguranca aos usuarios.

A  escolha  do  im6vel  deve  atender  a  criterios  tecnicos,  como  localizacao  estrategias,  boa
estrutura  fisica,  iluminacao  adequada,  ventilacao,  acessibilidade,  para  as  pessoas  com
defici6ncia  e  espaco  suficiente  para  acomodacao  do  acervo  e  realizacao  de  atividades
culturais.  Urn ambiente bern estruturado fortalece o habito da leitura,  incentiva a educapao e
contribui para o desenvolvimento social e cultural da populagao.

Dessa forma,  a  locapao  do  im6vel  representa urn  investimento  essencial  para a promo?ao  de
cultura  e  do turismo  local,  fortalecendo as politicas ptiblicas  voltadas  a educacao  e ao  acesso
inforrnapao, garantindo que a biblioteca municipal seja urn espago acolhedor e funcional par:
toda a comunidade.

5. FORMA E CRITERIOS DE SELECA0 I)0 FORNECEDOR
5.1. A formalizacao do processo de contratagao esfa prevista no art. 74, V da Lei n° 14.133/2021.
5.2. Diante das dificuldades existentes no municipio que nao disp6e de pluralidade de im6veis, a
escolha recaiu sobre o im6vel do Sr.(a)  Natanael Rodrigues Souza
5.3.  No  caso,  a  escolha  do  contratado  encontra  amparo,  atendendo  de  forma  satisfat6ria  a
necessidade da Administrapao, devidanente justificada pelo setor requisitante.

2wh
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6.            REQUISITOS DA CONTRATACAO:
6.1. Antes da assinatura do contrato de locapao sera realizada uma vistoria no im6vel,

`~-=1\

£3-.-..-

cujo laudo

J,//
Ei

®

sera parte  integrante  do  contrato,  a  fim  de  se  resgundar  os  direitos  e  obrigag6es  das  partes
contratantes.
6.2. i vedada a sublocapao im6vel.

7. D0 ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR
7. I . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso Ill,
que  disp6e  sobre  a  elaboracao  do  Estudo  Tecnico Preliminar - ETP,    no  qual  e  exigido nas
contratap6es  de  servi€os  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$  10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer T6cnico do 6rgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma,  em razao  do valor,  da baixa complexidade do objeto  e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrucao a elaborapao dos estudos t5cnicos preliminares.

8. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso IV,
onde Analise de Risco s6 sera exigida nas contratap6es de valores superiores a R$  1  Milhao, no
qunl contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis.'; da "Solugao Identificada para
Mitigapao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, em razao do
valor, da baixa complexidade do objeto e a foma de fomecimento apresentada, foi dispensada da
instrugfro a elaboraeao da referida analise.

9.- DAS 0BRIGAC6ES DA LOCADORA
9.1. A16m dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigag6es constantes
destes  instrunentos,  a LOCADORA,  sem  alterapao  dos pregos  estipulados  neste  instrumento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposicao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrunento, o im6vel
a  ser  locado  em  perfeitas  condig6es  de  funcionamento,  especialmente  quanto  as  instalap6es
el6tricas e hidrfulicas.
b)          Para  verificacao  das  condig6es  de  uso,  funcionamento  e  conservap5o  do  im6vel,  sera
realizada, conjuntamente por representantes da LOCATARIA, vistoria tecnica a ser formalizada
atrav6s de Laudo Especifico que fad parte integrante deste instrumento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consumo de energia el5trica e agua, existentes ate a data de
assinatura  do  contrato,  sendo  que  os  respectivos  comprovantes  deverfo  ser  apresentados  a
LOCATARIA.
d)          Pagar o IPTU -Imposto Predial  e  Territorial  Urbano,  a  Taxa  de  Coleta  de Res]'duos
S6lidos, a Taxa pela Utilizapao Potencial do Servieo de Extingao de lncendio (Taxa de Incendio)
e outras que incidam ou venham a incidir sobre o im6vel no decorrer da vigencia do contrato.
e)          Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vigencia  do  presente
instrunento,  adotando  as  providencias  necessarias  a  coibi€ao  de  inc6modos  e  turbap6es  de
terceiros, vizinhos, etc.
I)           Incumbira a LOCADORA a adogao das medidas judiciais eventualmente necessatas a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)          Responsabilizar-,se  por  eventuais  vicios  ocultos  do  im6vel  que  possam  prejudicar  sua
utilizapao pela LOCATARIA e que nao tenham sido detectados em sede da vistoria inicial.
h)          Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em decorrencia de eventual
rescisao contratual por culpa da LOCADORA.

3
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i)           Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de

iiiiiiE

qualsquer

®

benfeitorias necessarias realizadas no im6vel e mantidas no mesmo ao t5rmino da vigencia da
locapao.
j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores  despendidos  com  a realizagao  de benfeitorias
dteis ou voluptuarias, realizadas no im6vel com anuencia expressa da LOCADORA e mantidas
no mesmo ao termino da vigencia da locapao.
k)          Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por
ele assumidas, todas as condic6es exjgjdas para a habilita9ao na licitacao, ou para a qualifica¢ao,
na contratapao direta;

10 -DAS 0BRIGACOHS DA LOCATARIA
10.1.  Alem  dos  encargos  assumidos  em  outras  clausulas  deste  Contrato  e  das  obrigae6es
constantes  deste  instrumento,  a  LOCATARIA,  sem  alteracao  dos  pregos  estipulados  neste
instrumento obriga-se a:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)          Assumir a responsabilidade pela guarda e vigilfrocia dos materiais e equipamentos que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assumir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de
mau procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por ela autorizados a adentrar
no im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quanto a utilizagao
do  im6vel,  mantendo  a  LOCADORA  isenta  de  responsabilidade  por  infrapao  de  qualquer
legislapao, regulamentapfo e Normas.
e)          Zelar pela permanente  limpeza, higiene e conservapao do  im6vel  objeto desta locapao,
sem que desta conservag5o decorra qualquer especie de Onus para a LOCADORA.
f)           Manter o im6vel ora em locaeao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se
de realizar qualquer benfeitoria voluptuaria, sem pr5via e expressa anuencia da LOCADORA, as
quais sefao levantadas pela LOCATARIA ao termino da vig6ncia da locapao.
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)          Providenciar, quando da rescisao contratual, imediata bajxa do referido estabelecimento,
mediante quitap6es junto aos 6rgaos fazendarios competentes, bern como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condig6es  em  que recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalap6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)           Efetuar,  mensalmente,  o  pagamento  da  locapao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancdria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

1 I-VALIDADE DA PROPOSTA
11. I .-A validade da proposta devefa ser de no minimo 60 dias.

12-DA JUSTIFICATIVA D0 PRECOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. 0 Valor da locapao mensal sera de R$ 550,81  (quinhentos e cinquenta reais e oitenta e
urn celitavos), perfazendo urn valor para 24(vinte e quatro) meses  de R$  13.219,44 (treze mil
duzentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos).
12.2. Nos pregos contratados estao inclufdas todas as despesas necessarias a execueao do objeto
contratado,  tais  como:  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdencidrios,   securitdrios,

£ufi=Vr::e:|¥ee;pL:n:Cgsd:Lt:.:i;;Le;t:rp::.Ss:;.§:1::#ies:at?,:i#ea::%i:t:na::a:::S::::gz;:qNu:rc:::r:::umeL::::ddanfng»
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12.3. Alem do aluguel, obriga-se o LOCATARI0 a pagar os encargos de taxas de luz,
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respectivas majorap6es ou multas, que incidam ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, bern como as despesas ordinarias que recaiam ou venham recair sobre
o im6vel 1ocado e cuja cobranca nao seja proibida por lei.
12.4.  Os ,pagamentos pela locapao objeto deste instrumento  serao realizados mensalmente pela
LOCATARIA, mediante apresentapao das notas fiscais/faturas correspondentes, obedecidos os
pregos  propostos,   devidanente  atestadas  pela  Fiscalizapao   da  LOCATARIA  formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)           Sera observado o prazo ate o 50 (quinto) dia titil do mss subsequente ao vencido, mediante
dep6sito em conta corrente bancaria da LOCADORA.
b)  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  nao  tenha  concorrido  de  alguma  forma  a
CONTRATADA, haveri incidencia de atualizapao monetdria sobre o valor devido pela variapao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua
efetiva realizagao.
12.5.  A Nota Fiscal deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagfo da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a documentapao mencionada no art. 68
da Lei n° 14.133, de 2021 ;
12.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao  da  obrigapao  financeira  em  vjrtude  de  penalidade  ou  inadimplencia  contratual,
inclusive quanto alguma pendencia levantada pela fiscalizagao que comprometa a continuidade
da locapao.

13- SANCOES
13.1.   Em   caso   de   inadimplemento   de  quaisquer  das   obrigap6es   contratuais  pactuadas,   a
LOCATARIA poder4 garantida a pr6via defesa, aplicar as seguintes sang6es:
a)  Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
13.2.  Independentemente de cobranga de multas,  pela inexecugao total ou parcial  do Contrato,
poderao ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, mos termos
do artigo 156 da Lei  14.133/21, garantida a pievia defesa:
I - Adverfencia; 11 - multa; Ill - impedimento de licitar e contratar; IV - declarapao de inidoneidade
para licitar ou contratar.
13.3.   Em   caso   de   inadimplerpento   de   qunisquer   das   clausulas   contratuais   por   parte   da
LOCADORA,poderaaLOCATARIAaplicarmultanopercentualde0,1%(umdecimoporcento)
ao dia sobre o valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual,
o que clara ensejo a sua rescisao.
a)       Atraso no adimplemento das obrigag6es, inclusive parciais, constitui inadimplencia passfvel
da aplicagfro de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  aplicada  pela  LOCATARIA,  observando-se  o
seguinte:
c)       A multa sera deduzida do valor lfquido do faturamento da LOCATARIA. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para complementapao
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qunlquer importancia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada
a recolher a secretaria de fmaneas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez)
dias contado a partir da data da comunicagao.
e)       A  LOCADORA  tera  urn prazo  de  10  (dez)  Dias,  contado  a partir  da  cientificapao  da
aplicapao   da  multa  para  apresentar  recurso   a  LOCATARIA.   Ouvida  a   fiscalizapao   e   o

5
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acompanhamento do contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica,
ao seu exame.
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I)        Em caso de relevaeao da multa,  a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e
danos porventura cabiveis em razao do inadimplemento de outras obrigap6es, nao constituindo a
revelapao novapao contratual nem desistencia dos direitos que lhe forem assegurados.

14 -DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
14. I .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acrgscjmos
ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o limite legal de 25 °/o (vinte e cinco) por cento, de
acordo com o que disp6e a Lei Federal n ° 14.133/2021, e suas alterag6es posteriores.
14.2. Toda e qualquer alteraeao devera ser processada mediante a celebragao de Termo Aditivo,
com amparo no art.  132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificapao do objeto, conforme artigo
126 do mesmo diploma legal.
14.3. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
14.4. Eventuais alterap6es contratunis reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei
n°  14.133, de 2021.
14.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alteragao  do  contrato podem  ser realizados  por  simples
apostila,dispensadaacelebrapaodetermoaditivo,naformadoart.136daLejn°14.133,de2021.

15-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO
15.1.A  e¥ecugao  dos  servigos  sera  fiscalizada  por  pela  Secretaria  competente  designado  da
LOCATARIA,  que  anotara em  livro  pr6prio  os  acontecimentos  considerados  relevantes,  bern
como  as  providencias  tomadas  para  sanar  as  falhas  identificadas,   ou  ainda,  a  recusa  da
CONTRATADA em sana-las em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.
15.2. 0 objeto desta licitapao sera recebido:
I - Provisoriamente,  pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizaeao,  assinado pelas
partes em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mes:
11 - Definitivamente, pelo Municipio, mediante Termo Circunstanciado de aceitapao definitiva,

a            i§Sn::::u°::::ee]e;¥:¥:esir:a;:s?:i]%nct:e)ugd:#:is:t::v:o:n#a¥ler;¥uilr::¥:Os:§¥ga£;d:::de:::;:I:;%£:°:o:I:d?z°:
seguranga da prestagao dos servigos, nem 6tico-profissional pela perfeita execueao do contrato.
15.4. caso o objeto contratual nao esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bern
como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em que tera o LOCADOR o
prazo de,05  (cinco) dias dteis,  contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo
LOCATARIO,  para  sanar  os  problemas  detectados  e,  se  for  o  caso,  refazer  o  servico.  0
LOCADOR 5 obrigada a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem  vicios, defeitos ou incorreg6es
resultantes da execugao ou de materiais empregados.
15.5.  0  contrato  deved  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  c]ausulas
avengadas   e   as   normas   das   Leis   Federais   n.   14.133/2021,   respondendo   cada  uma  pelas
consequencias de sua inexecugao total ou parcial.
15.6. A CONTRATADA 6 responsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou  a terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execugao  do  contrato,  nao  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou acompanhamento pelo 6rgao interessado.
15.7. Aeao e/ou omissao total ou parcial da fiscalizapao nao eximira a LOCADORA da integra
responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.

6
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15.8. Fica a LOCADORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
pela fiscalizacao bern como cumprir todas as ordens dela emanadas.
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16. VIGENCIA
16.1.0  contrato  tera  a  vigencia  24(vinte  e  quatro)  meses,1imitando-se  aos  devidos  cr€ditos
orgamenfarios,  mos  termos  do  art.  105  e  106  da  Lei  14.133/2021,  podendo,  por  interesse  da
Administrapao, ser prorrogado por pen'odos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.
107 da referida norma.

17. DA ADEQUACA0 0RCAMENTARIA
17.1. Os recursos oxpamentarios para pagamento das despesas sao oriundos do orgamento de 2025:
PR6PRIOSELIVRES   -   02.090   Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo   -   classificagao
funcional:  13122 20012017 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e

•                :Ersfis8X9F:]se[%eAn.t°  despesas:  000194  3390.36  990UTROS  SERVICOS  DE  TERCE|Ros.

MAE D'AGUA -PB, 21 de janeiro de 2025

Rofaao&d9'8ou#a
02.090 Secretaria Municip
RESPONSAVEL PELA E

GGifendes

®

nfuir
de Cultura e Turismo

ABORACAO

a Silva Netto
Secrefario Municipal
RESPONSAVEL P A ELABORACAO

Vcr

i E Assessoria Ltda.
RESPONSAVEL PELA ELAB0RACAO

7

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: C8F1.60DD.F39E.E698.43C8.0B66.7AE9.05FF. 
Estimativa da despesa. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

13

13



i```':' Jr

#&FTA[EHp'MflgfvpnPREFEITURA  MUN!CipAL

REQunRIMENTo

DOCUMENT0 DE FORMALIZACAO DE DEMANDA - DFD

iiiii=

17
---, "

.~_J+fr

I.SECRETARIAT35FTCITANTE:  02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo2RESPONSAVELPELASOLICITACAO:RosanaLeaodeSousaMonteiro

3.OBJETO:  necessidade  de  Aluguel de urn imovel residencial  sito  a Rua Camita Dantas, n°.  12,Centro,MaeD'agua,EstadodaParaiba,destinadoaserasinstalap6esdaBIBLIOTECAPUBLICA

MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura e Turismo.

3 .1. TIPO:

Servigo nao continuado (   )
Obras/servigos de engenharia (        )

§:# ::::g::g: 8F#deedd]]?caa9gaa°oeexxcc[russfrvaaddeemmaa°oddee°obbrraa((     ) )
Materialdeconsumo(        )
Material permanente / equipamento (   )
Aluguel de Im6vel (  X  )

NOME: Natanael Rodrigues Soura, com endereeo Rua Pedro Nunes Trindade,s/n°, Mae d'Agua-PB
CPF(MF) 706.004.844-83, RG n° 651835756 -SSP#B

4 RELACAO DE ITENS:
NOITEM DESCRICAO: UNID- QUANT VALOR MENSALRS

01 Aluguel  de  urn  imovel  residencial  sito  a Mss 241 550,81

Rua Camita Dantas,  n°.  12,  Centro,  Mae
D'agua, Estado da Paraiba,  destinado a ser
as       instalag6es       da       BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL da Sec.Mun. de
Cultura e Turismo,  conforme a seguir
1-    0    im6vel    disp6es    das    seguintes
medidas:   medindo   6,35m   de   frente   e
30,19m    de    fundos,    e    esta    em    boa
localizaeao    para    melhor    atender    as
demandas desta secretaria.

5.JUSTIFICATIVA:
A   locapao   de   un   im6vel   destinado   a   instalagao   da   Biblioteca   Ptiblica   Municipal,   sob   aresponsabilidadedaSecretariaMunicipaldeCulturaeTurismo,efundamentalparagarantirurnespagoadequadoaoacessoaleitura,aoconhecimentoeapromocaodaculturanomunici'pio.

A  biblioteca ptiblica desempenha urn papel  essencial  na democratizagao  do  saber,  oferecendo  acomunidadeacervodelivros,peri6dicos,materialsdidaticos,acessoarecursosdigitais,a[6mde
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como rodas de leitura, palestras, oficinas e exposig5es.
Jr _ _ _ _
Para que essas apses sejam desenvolvidas de forma eficiente, e necessatio urn espago adequado que
proporcione conforto, acessibilidade e seguranga aos usuarios.

A escolha do im6vel deve atender a criterios t6cnicos, como localizagao estrat6gica, boa estrutura
fisica,  iluminacao  adequada,  ventila?ao,  acessibilidade  para  pessoas  com  derici6ncia  e  espa¢o
suficiente  para  acomoda¢ao  do  acervo  e  realizacao  de  atividades  culturais.  Urn anbiente ben
estruturado fortalece o habito da leitura, incentiva a educapao e contribui para o desenvolvimento social
e cultural da populapao.

Dessa forma, a locagao do im6vel representa urn investimento essencial para a promocao da cultura e
do turismo  local,  fortalecendo  as  politicas pdblicas voltadas  a educagao  e  ao  acesso  a informapao,
garantindo que a biblioteca municipal seja urn espago acolhedor e funcional para toda a comunidade.

promover atividades educativas e culturais,

6.FONTE DE RECURSO:  PROPRIOS/LIVRES
7.DATA PREVISTA PARA INICIO:
5 (cinco) dias

8.. Prazo de Entre a/ Execu

8. I . Local e hordrio da Entrega/Execugao
MuniciDio de Mae D 'a ua - PB

9.OBSERVA

Em conformidade com a legislagao que rege o tema, encaninhe-se a autoridade competente para analise
de conveniencia e o ortunidade ara a contrata ao e demais rovid€ncias cabiveis.

ASSINATURA:
10.DATA REQUERIMENTO:   14/01/2025
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1-BASE LEGAL
1. I . A presente contratap5o dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitacao, com arrimo
no disposto no art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021, e alterag5es posteriores.
1.2 A execugao dos servigos sera de forma indireta, mos termos do Art. 46, inciso IV e art. 60,
inciso XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

2- CLASSIFICACA0 DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.A  prestapao  dos  servieos  de  aluguel  de  im6vel,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,
enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do
art.  6a Lei n°  14.133/2021,  e Decreto Municipal n° 004/2023,  sendo esse o procedimento a ser
adotado, na forma orientado neste Termo de Referencia.

3- D0 0BJHTO
3.I. 0 0bjeto do presente 6  Aluguel de urn imovel residencial sito a Rua Camita Dantas, n°.12,
Centro,  Mae  D'agua,  Estado  da  Paraiba,    destinado  a  ser  as  instalap6es  da  BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL da Sec.Mum. de Cultura e Turismo ., conforme finalidades descritas a
Se8ulr:

ITEM DESCRICA0 D0 IMOVEL UNID QUANT VALORuNITARIo/MEsRS VALORTOTALRS

01 Aluguel de urn imovel residencial sito Mensal 24 550,81 13.219,44
a Rua Camita Dantas, n°.  12, Centro,
Mae   D'agua,   Estado   da   Paralba,
destinado   a   ser   as   instalap6es   da
BIBLIOTECA                    PthLICA
MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura
e Turismo ., contendo:
1-          0      im6vel      disp6es      das
seguintes  medidas:   medindo  6,35m
de frente e 30,19m de fundos,  e es fa
em    boa   localizapao   para   melhor
atender as demandas desta secretaria.

3.2. 0 locador,  devefa iniciar disponibilizar o im6ve] em ate 05 (cinco) dias ap6s assinatura do
contrato.
3.3. 0 prazo do contrato sera por 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da publicapao do
resumo do contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogados na forina prevista da Lei n°
8.245/91  (Lei do Inquilinato).
3.4. 0 im6vel deve atender a todas as prescrig5es estabelecidas em Leis e normas municipais -
inclusive o Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessiondrias
de servieos ptiblicos de eletricidade, aguas, telefonia e internet;
3.5. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig6es previstas na NBR9050 e Lei
n° 10.098, de 2000;
3.6. possibilitar a existencia de extintores de incendios e demais equipamentos que mantenha a
seguranca;
3.6.1.  estar livre,  desembaragado  e desimpedido  de coisas  e pessoas  na data da celebrapao  do
contrato de locapao.
3.7. boas condic6es de conservapao, e sem vicios construtivos rigorosos aparentes, como trincas

1
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ou fissuras que comprometan a seguranca da pronta ocupacao.
3.8. predio
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com estrutura fisica e el6trica para instalapao de aparelhos de ar-condicionado modelo
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split;
3.9. sem risco de alagamento;
3.10.oim6veldeveraobedecerasposturasdalegislapaomunicipaleestadual,estandoemsituagao
regular j unto aos 6rgfos fiscalizadores;
3.11.  teto,  piso  e  paredes  deverao  ser  revestidos  de  cores  claras,  com  ausencia  de  pontos  de
infiltra95o, mofos, manchas e rachaduras;
3.12. o local devera ser equipado com pias, tanques, tomadas de energia e iluminapao, conforme
necessidade atual.
3.13.     As benfeitorias necessalias realizadas pela LOCATARIA, ainda que nao autorizadas pela
LOCADORA,  bern  como  as  hteis,  desde  que  autorizadas,  serao  indenizaveis  e  permitem  o
exercfcio  do  direito  de  retengao,  de  acordo  com  o  art.  35  da  Lei  n°  8.245/1991,  facultado  o
desconto mensal no aluguel ou retengao.

4. JUSTIFICATIVA
4.1. 0 im6vel que se pretende locar se adequa perfeitamente as necessidades para o fim a que se
pretende, pois o im6vel tern 6,35m de frente e 30,19m de fundos, bern como tanto pela localizaeao
quanto pela utilizapao, que atende as fmalidades preci'puas da contratagao pretendida.

A  locapao  de  urn  im6vel  destinado  a  instalapao  da  Biblioteca  Priblica  Municipal,  sob  a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e fundamental para garantir urn
espapo adequndo ao acesso a leitura, ao conhecimento e a promogao da cultura no municipio.

A biblioteca ptiblica desempenha urn papel essencial na democratizapao do saber, oferecendo a
comunidade acervo de livros, peri6dicos, materials diditicos, acesso a recursos digitais, al6m
de  promover atividades  educativas  e  culturais,  como rodas  de  leitura,  palestras,  oficinas  e
exposig6es. Para que essas a¢es sejan desenvolvidas de forma eficiente, 6 necessario un espaeo
adequado que proporcione conforto, acessibilidade e seguranca aos usuarios.

A  escolha  do  im6vel  deve  atender  a  criterios  tecnicos,  como  localizacao  estrategias,  boa
estrutura  fisica,  iluminacao  adequada,  ventilacao,  acessibilidade,  para  as  pessoas  com
defici6ncia  e  espaco  suficiente  para  acomodacao  do  acervo  e  realizacao  de  atividades
culturais.  Urn ambiente bern estruturado fortalece o habito da leitura,  incentiva a educapao e
contribui para o desenvolvimento social e cultural da populagao.

Dessa forma,  a  locapao  do  im6vel  representa urn  investimento  essencial  para a promo?ao  de
cultura  e  do turismo  local,  fortalecendo as politicas ptiblicas  voltadas  a educacao  e ao  acesso
inforrnapao, garantindo que a biblioteca municipal seja urn espago acolhedor e funcional par:
toda a comunidade.

5. FORMA E CRITERIOS DE SELECA0 I)0 FORNECEDOR
5.1. A formalizacao do processo de contratagao esfa prevista no art. 74, V da Lei n° 14.133/2021.
5.2. Diante das dificuldades existentes no municipio que nao disp6e de pluralidade de im6veis, a
escolha recaiu sobre o im6vel do Sr.(a)  Natanael Rodrigues Souza
5.3.  No  caso,  a  escolha  do  contratado  encontra  amparo,  atendendo  de  forma  satisfat6ria  a
necessidade da Administrapao, devidanente justificada pelo setor requisitante.

2wh
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6.            REQUISITOS DA CONTRATACAO:
6.1. Antes da assinatura do contrato de locapao sera realizada uma vistoria no im6vel,
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sera parte  integrante  do  contrato,  a  fim  de  se  resgundar  os  direitos  e  obrigag6es  das  partes
contratantes.
6.2. i vedada a sublocapao im6vel.

7. D0 ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR
7. I . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso Ill,
que  disp6e  sobre  a  elaboracao  do  Estudo  Tecnico Preliminar - ETP,    no  qual  e  exigido nas
contratap6es  de  servi€os  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$  10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer T6cnico do 6rgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma,  em razao  do valor,  da baixa complexidade do objeto  e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrucao a elaborapao dos estudos t5cnicos preliminares.

8. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso IV,
onde Analise de Risco s6 sera exigida nas contratap6es de valores superiores a R$  1  Milhao, no
qunl contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis.'; da "Solugao Identificada para
Mitigapao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, em razao do
valor, da baixa complexidade do objeto e a foma de fomecimento apresentada, foi dispensada da
instrugfro a elaboraeao da referida analise.

9.- DAS 0BRIGAC6ES DA LOCADORA
9.1. A16m dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigag6es constantes
destes  instrunentos,  a LOCADORA,  sem  alterapao  dos pregos  estipulados  neste  instrumento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposicao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrunento, o im6vel
a  ser  locado  em  perfeitas  condig6es  de  funcionamento,  especialmente  quanto  as  instalap6es
el6tricas e hidrfulicas.
b)          Para  verificacao  das  condig6es  de  uso,  funcionamento  e  conservap5o  do  im6vel,  sera
realizada, conjuntamente por representantes da LOCATARIA, vistoria tecnica a ser formalizada
atrav6s de Laudo Especifico que fad parte integrante deste instrumento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consumo de energia el5trica e agua, existentes ate a data de
assinatura  do  contrato,  sendo  que  os  respectivos  comprovantes  deverfo  ser  apresentados  a
LOCATARIA.
d)          Pagar o IPTU -Imposto Predial  e  Territorial  Urbano,  a  Taxa  de  Coleta  de Res]'duos
S6lidos, a Taxa pela Utilizapao Potencial do Servieo de Extingao de lncendio (Taxa de Incendio)
e outras que incidam ou venham a incidir sobre o im6vel no decorrer da vigencia do contrato.
e)          Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vigencia  do  presente
instrunento,  adotando  as  providencias  necessarias  a  coibi€ao  de  inc6modos  e  turbap6es  de
terceiros, vizinhos, etc.
I)           Incumbira a LOCADORA a adogao das medidas judiciais eventualmente necessatas a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)          Responsabilizar-,se  por  eventuais  vicios  ocultos  do  im6vel  que  possam  prejudicar  sua
utilizapao pela LOCATARIA e que nao tenham sido detectados em sede da vistoria inicial.
h)          Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em decorrencia de eventual
rescisao contratual por culpa da LOCADORA.

3
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i)           Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de
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benfeitorias necessarias realizadas no im6vel e mantidas no mesmo ao t5rmino da vigencia da
locapao.
j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores  despendidos  com  a realizagao  de benfeitorias
dteis ou voluptuarias, realizadas no im6vel com anuencia expressa da LOCADORA e mantidas
no mesmo ao termino da vigencia da locapao.
k)          Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por
ele assumidas, todas as condic6es exjgjdas para a habilita9ao na licitacao, ou para a qualifica¢ao,
na contratapao direta;

10 -DAS 0BRIGACOHS DA LOCATARIA
10.1.  Alem  dos  encargos  assumidos  em  outras  clausulas  deste  Contrato  e  das  obrigae6es
constantes  deste  instrumento,  a  LOCATARIA,  sem  alteracao  dos  pregos  estipulados  neste
instrumento obriga-se a:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)          Assumir a responsabilidade pela guarda e vigilfrocia dos materiais e equipamentos que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assumir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de
mau procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por ela autorizados a adentrar
no im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quanto a utilizagao
do  im6vel,  mantendo  a  LOCADORA  isenta  de  responsabilidade  por  infrapao  de  qualquer
legislapao, regulamentapfo e Normas.
e)          Zelar pela permanente  limpeza, higiene e conservapao do  im6vel  objeto desta locapao,
sem que desta conservag5o decorra qualquer especie de Onus para a LOCADORA.
f)           Manter o im6vel ora em locaeao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se
de realizar qualquer benfeitoria voluptuaria, sem pr5via e expressa anuencia da LOCADORA, as
quais sefao levantadas pela LOCATARIA ao termino da vig6ncia da locapao.
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)          Providenciar, quando da rescisao contratual, imediata bajxa do referido estabelecimento,
mediante quitap6es junto aos 6rgaos fazendarios competentes, bern como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condig6es  em  que recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalap6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)           Efetuar,  mensalmente,  o  pagamento  da  locapao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancdria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

1 I-VALIDADE DA PROPOSTA
11. I .-A validade da proposta devefa ser de no minimo 60 dias.

12-DA JUSTIFICATIVA D0 PRECOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. 0 Valor da locapao mensal sera de R$ 550,81  (quinhentos e cinquenta reais e oitenta e
urn celitavos), perfazendo urn valor para 24(vinte e quatro) meses  de R$  13.219,44 (treze mil
duzentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos).
12.2. Nos pregos contratados estao inclufdas todas as despesas necessarias a execueao do objeto
contratado,  tais  como:  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdencidrios,   securitdrios,
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12.3. Alem do aluguel, obriga-se o LOCATARI0 a pagar os encargos de taxas de luz,
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respectivas majorap6es ou multas, que incidam ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, bern como as despesas ordinarias que recaiam ou venham recair sobre
o im6vel 1ocado e cuja cobranca nao seja proibida por lei.
12.4.  Os ,pagamentos pela locapao objeto deste instrumento  serao realizados mensalmente pela
LOCATARIA, mediante apresentapao das notas fiscais/faturas correspondentes, obedecidos os
pregos  propostos,   devidanente  atestadas  pela  Fiscalizapao   da  LOCATARIA  formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)           Sera observado o prazo ate o 50 (quinto) dia titil do mss subsequente ao vencido, mediante
dep6sito em conta corrente bancaria da LOCADORA.
b)  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  nao  tenha  concorrido  de  alguma  forma  a
CONTRATADA, haveri incidencia de atualizapao monetdria sobre o valor devido pela variapao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua
efetiva realizagao.
12.5.  A Nota Fiscal deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagfo da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a documentapao mencionada no art. 68
da Lei n° 14.133, de 2021 ;
12.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao  da  obrigapao  financeira  em  vjrtude  de  penalidade  ou  inadimplencia  contratual,
inclusive quanto alguma pendencia levantada pela fiscalizagao que comprometa a continuidade
da locapao.

13- SANCOES
13.1.   Em   caso   de   inadimplemento   de  quaisquer  das   obrigap6es   contratuais  pactuadas,   a
LOCATARIA poder4 garantida a pr6via defesa, aplicar as seguintes sang6es:
a)  Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
13.2.  Independentemente de cobranga de multas,  pela inexecugao total ou parcial  do Contrato,
poderao ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, mos termos
do artigo 156 da Lei  14.133/21, garantida a pievia defesa:
I - Adverfencia; 11 - multa; Ill - impedimento de licitar e contratar; IV - declarapao de inidoneidade
para licitar ou contratar.
13.3.   Em   caso   de   inadimplerpento   de   qunisquer   das   clausulas   contratuais   por   parte   da
LOCADORA,poderaaLOCATARIAaplicarmultanopercentualde0,1%(umdecimoporcento)
ao dia sobre o valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual,
o que clara ensejo a sua rescisao.
a)       Atraso no adimplemento das obrigag6es, inclusive parciais, constitui inadimplencia passfvel
da aplicagfro de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  aplicada  pela  LOCATARIA,  observando-se  o
seguinte:
c)       A multa sera deduzida do valor lfquido do faturamento da LOCATARIA. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para complementapao
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qunlquer importancia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada
a recolher a secretaria de fmaneas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez)
dias contado a partir da data da comunicagao.
e)       A  LOCADORA  tera  urn prazo  de  10  (dez)  Dias,  contado  a partir  da  cientificapao  da
aplicapao   da  multa  para  apresentar  recurso   a  LOCATARIA.   Ouvida  a   fiscalizapao   e   o
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acompanhamento do contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica,
ao seu exame.
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I)        Em caso de relevaeao da multa,  a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e
danos porventura cabiveis em razao do inadimplemento de outras obrigap6es, nao constituindo a
revelapao novapao contratual nem desistencia dos direitos que lhe forem assegurados.

14 -DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
14. I .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acrgscjmos
ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o limite legal de 25 °/o (vinte e cinco) por cento, de
acordo com o que disp6e a Lei Federal n ° 14.133/2021, e suas alterag6es posteriores.
14.2. Toda e qualquer alteraeao devera ser processada mediante a celebragao de Termo Aditivo,
com amparo no art.  132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificapao do objeto, conforme artigo
126 do mesmo diploma legal.
14.3. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
14.4. Eventuais alterap6es contratunis reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei
n°  14.133, de 2021.
14.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alteragao  do  contrato podem  ser realizados  por  simples
apostila,dispensadaacelebrapaodetermoaditivo,naformadoart.136daLejn°14.133,de2021.

15-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO
15.1.A  e¥ecugao  dos  servigos  sera  fiscalizada  por  pela  Secretaria  competente  designado  da
LOCATARIA,  que  anotara em  livro  pr6prio  os  acontecimentos  considerados  relevantes,  bern
como  as  providencias  tomadas  para  sanar  as  falhas  identificadas,   ou  ainda,  a  recusa  da
CONTRATADA em sana-las em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.
15.2. 0 objeto desta licitapao sera recebido:
I - Provisoriamente,  pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizaeao,  assinado pelas
partes em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mes:
11 - Definitivamente, pelo Municipio, mediante Termo Circunstanciado de aceitapao definitiva,

a            i§Sn::::u°::::ee]e;¥:¥:esir:a;:s?:i]%nct:e)ugd:#:is:t::v:o:n#a¥ler;¥uilr::¥:Os:§¥ga£;d:::de:::;:I:;%£:°:o:I:d?z°:
seguranga da prestagao dos servigos, nem 6tico-profissional pela perfeita execueao do contrato.
15.4. caso o objeto contratual nao esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bern
como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em que tera o LOCADOR o
prazo de,05  (cinco) dias dteis,  contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo
LOCATARIO,  para  sanar  os  problemas  detectados  e,  se  for  o  caso,  refazer  o  servico.  0
LOCADOR 5 obrigada a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem  vicios, defeitos ou incorreg6es
resultantes da execugao ou de materiais empregados.
15.5.  0  contrato  deved  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  c]ausulas
avengadas   e   as   normas   das   Leis   Federais   n.   14.133/2021,   respondendo   cada  uma  pelas
consequencias de sua inexecugao total ou parcial.
15.6. A CONTRATADA 6 responsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou  a terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execugao  do  contrato,  nao  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou acompanhamento pelo 6rgao interessado.
15.7. Aeao e/ou omissao total ou parcial da fiscalizapao nao eximira a LOCADORA da integra
responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.
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15.8. Fica a LOCADORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
pela fiscalizacao bern como cumprir todas as ordens dela emanadas.
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I,-       w'-,-J

16. VIGENCIA
16.1.0  contrato  tera  a  vigencia  24(vinte  e  quatro)  meses,1imitando-se  aos  devidos  cr€ditos
orgamenfarios,  mos  termos  do  art.  105  e  106  da  Lei  14.133/2021,  podendo,  por  interesse  da
Administrapao, ser prorrogado por pen'odos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.
107 da referida norma.

17. DA ADEQUACA0 0RCAMENTARIA
17.1. Os recursos oxpamentarios para pagamento das despesas sao oriundos do orgamento de 2025:
PR6PRIOSELIVRES   -   02.090   Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo   -   classificagao
funcional:  13122 20012017 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e

•                :Ersfis8X9F:]se[%eAn.t°  despesas:  000194  3390.36  990UTROS  SERVICOS  DE  TERCE|Ros.

MAE D'AGUA -PB, 21 de janeiro de 2025

Rofaao&d9'8ou#a
02.090 Secretaria Municip
RESPONSAVEL PELA E

GGifendes

®

nfuir
de Cultura e Turismo

ABORACAO

a Silva Netto
Secrefario Municipal
RESPONSAVEL P A ELABORACAO

Vcr

i E Assessoria Ltda.
RESPONSAVEL PELA ELAB0RACAO

7

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: C8F1.60DD.F39E.E698.43C8.0B66.7AE9.05FF. 
Justificativa de preço. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

22

22



MAE D'flGUIA
E» E% E= H= E E T us R A   fifi us EnI E € E ES A EL

GABINETE  DO  PREFEITO

\

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.016/2025

DESPACHO DE AUTORIZAC^O

Mae  D 'agua-PB,   21  de ].aneiro de  2025.

Vistos,  etc

Aprovo   o   DFD,   Termo   de   Referencia   e   aceito   a   justificativa
apresentada  pela  Secretaria  requisitante,  e  Autorizo  a  COMISSAO  DE
CONTRATACAO,  a  dar  prosseguimento  ao  procedimento  de  Aluguel  de
urn imovel  residencial situado a  Rua Camita  Dantas,  no.  12, Centro,  Mae
D'agua,    Estado   da    Parafba,       destinado   a    ser   as    instalag6es   da
BIBLIOTECA  PUBLICA  MUNICIPAL  da   Sec.Mun.   de  Cultura  e  Turismo,
em  nome de  Natanael  Rodrigues  Souza,  CPF(MF)  n.  706.004.844-83.

Nos termos do Decreto Municipal no 04/2023 e Lei no  14.133/2021
c/c    LC    101/2000,    ao    Secretario    de    Finan€as    a    disponibilizacao
Or€amentaria,  e  em   havendo   previsao  or€amentaria,   encaminhar  ao
Agente de Contratacao Setor de Contratacao Direta para as providencias
necess5 ria .

?

A
JpUR#::T°oPDEER:]AEtDyAPGUu#

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 9A93.518D.1962.4827.5483.A356.390A.2759. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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Visto etc.

:3::I-:i:--:=f;=:-:==:-:?:i--ltf--:--i--:===--::-:-:i:i-=f`i=!L

SECRETARIA    DAS FINANCAS

DECLARAeAO ORCAMENTARiA

Jg

Processo Administrativo n° 2025.06.016/2025

Declaro  conforme  solicitagao  haver  previsao  orgamentaria,  bern  como
disponibi!idade   financeira   proveniente   da   Lei   Orgamentaria   do   ano   2025,
especifica para Aluguel de urn imovel residencial situado a Rua Camita Dantas,
n°.12, Centro, Mae D'agua, Estado da Paraiba,   destinado a ser as instalag6es
da  BIBLIOTECA  PUBLICA  MUNICIPAL  da  Sec.Mun.   de  Cultura  e  Turismo,
relativoaoprocedimentoemtelanaseguinteclassificagao:PROPRIOS/LIVRES
-02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -classificagao funcional:  13
12220012017ManutengaodasAtividadesdaSecretariaMunicipaldeCulturae

#rRScmE?R6:eT3Et3sdoeapFis:8A°°°t94  3390 36  990UTRos  sERviQos  DE

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

Mae D'agua -PB,   21  de janeiro de 2025.

ifesd#ve*Rtsin
Secretaria de Finangas

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 6334.12F4.2DDC.AA35.D486.65AB.224F.EBE4. 
Previsão Orçamentária. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 12:39:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27169/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 22/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.219,44
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Aluguel de um imovel residencial sito a Rua Camita Dantas, nº. 12, Centro, Mãe Dágua, Estado da
Paraíba, destinado a ser as instalações da BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura e Turismo

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 28
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.219,44
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Natanael Rodrigues Souza
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 706.004.844-83
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4df1a8fcbe9aba246c0c8ce6cd63682f

Autorização da autoridade competente Sim 9a93518d196248275483a356390a2759

Estimativa da despesa Sim c8f160ddf39ee69843c80b667ae905ff

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 796448b7c7263b78f1e16a58ee9e9443

Justificativa de preço Sim c8f160ddf39ee69843c80b667ae905ff

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9a93518d196248275483a356390a2759

Previsão Orçamentária Sim 633412f42ddcaa35d48665ab224febe4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Natanael Rodrigues Souza Sim c5a5b55fb9284f65d2e3035465a213fc

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 5FC7.F1DB.B90C.C82B.B2C2.7C16.2E6A.4A6B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 5FC7.F1DB.B90C.C82B.B2C2.7C16.2E6A.4A6B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:39. Responsável: tramita.
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MfiE prifeLm
P#EFE!TURA  MLIN!C!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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pasEFESTURA MUNi€ipAL

IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Vice-Prefeito
Juc61io Pereira Moura Glauco Paulino Lustosa

Chefe de Gabinete Procurador Gera] do Muhicipio See. de Administra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves Freire Nunes Luciano dc Figueiredo Sa Gustavo Mendes as Silva Neto Normando de Lucena Soares

Karen Myrella Alves Monteiro Lindomar Oliveira dos Santos

Sec. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Turismo Secretaria de Educacao Sec. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Leao de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira

Gilmara Lucena dos Santos Soares Alaneide  de Oliveira Mota Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro Ribamar Lopes Viana

See. de Infraestrutura e Obras See. de Planejamento Or¢amento e See. de Saiide Tesouraria
Publicas Gestao Adrielly Eugenia Pereira da Costa Ant6nio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes Liicena Vania Maria Campos Fran¢a Joseane Ferreira Lustosa
Raf da  Silva  Cabral Vanessa Monteiro Campos

See. De Servi¢os Piiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunicacao e Publicidade
Cledilson  Cordeiro de Souza Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Luiz Nunes da Silva Marcelo Mdrcio da Silveira Santana Dami5o de Lucena Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA
GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 008/2025
0BJETO:  Aluguel de (01) urn im6vel situado a Rua Sao Sebastiao, s/n,
Centro, Municipio de M5e d'igua,   destinado a instacao da SEDE DA
SECRE TARIA            MUNICIPAL            DE            AGRICULTURA ,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE.
EXECUTANTE:   Alessandra Lucena Soares CPF sob o n° 059.739.764-
32
VALOR MENSAL:   R$    452,80 (quatrocentos e cinquenta e dois reais
e oitenta centavos)
Mac D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 009/2025
0BJETO: Aluguel de 01  (urn) Salao a Rua Luiz Furtado de Figueiredo,
16 Centro,
Mac d&#39;Agua-PB, destinado AS ATIVIDADES DO CREAS, A
CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL.

EXECUTANTE: Glaucia da Silva Lustosa CPF sob o n° 046.574.574-
11

VALOR MENSAL: R$ 854,45 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e
cinco centavos)
Mac D'Agua-PB, 22 dejaneiro de 2025.
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0010/2025
0BJETO: Aluguel de 01 (urn) im6vel residencial situado a Rua
Leonardo Camboim,
s/n, Centro, Mae D'5gua, Estado da Paraiba, destinado ao
funcionamento da
BRINQUEDOTECA, a cargo da Secretaria da Assistencia Social.
EXECUTANTE: Daniele Oliveira dos Samntos CPF sob o n°
719.350.724-98
VALOR MENSAL: R$ 426,16 (quatrocentos e vinte e seis reais e
dezesseis

#E?2gua-PB,22dej'aneirode2o25.

Lulz FURTADo DE FIGUEIREDo, 48 - cEr`ITRo.
CEP: S8.740-000 -MAE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000
www.maedafrua.Db.pov.br
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Diario Oficial do Municipio de Mac D'Agua-PB, 01 de fevereiro de 2025

Prefeitura Municipal de Mae d'Agua
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0011/2025
0BJETO: Aluguel de 01 (urn) im6vel residencial sito a Rua Pedro
Nunes Trindade,
s/n, centro, Mac D'agua, Estado da Paraiba, destinado a
ALMOXARIFADO-
SECRETARIA DE EDUCACAO DESTE MUNICIPIO.
EXECUTANTE: Deusualdo Silveira dos Santos, CPF sob o n°
631.320.954-00
VALOR MENSAL: R$ 306,84 (trezentos e seis reais e oitenta e quatro
centavos)
Mae D'agua-PB, 22 dejaneiro de 2025
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0012/2025
0BJETO: Aluguel de 01 (urn) im6vel comercial situado a Rua Jos6
Maria da Silveira,
n° 18, Centro, Mac D'agua -PB, destinado a instalagao da estrutura do
arquivo/almoxarifado da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestao.
EXECUTANTE: Markdonio Alves Monteiro CPF sob o n°
024.771.944-70
VALOR MENSAL: R$ 552,94 (quinhentos e cinquenta e dois reais e
noventa e
quatro centavos)
Mac D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0013/2025

a:emDT,:gu%uE8s::::ed::a`:f°bva;[dreesst[]:::Co`aa]sS::°a:1::taa:a::e]sfad:6as'
n°.12, Centro,

BIBLIOTECA
PUBLICA MUNICIPAL da See.Mum. de Cultura e Turismo .
EXECUTANTE: Natanael Rodrigues Souza, CPF sob o n°
706.004.844-83
VALOR MENSAL: R$ 550,81  (quinhentos e cinquenta reais e oitenta
eum
centavos)
M5e D'agua-PB, 22 de janeiro de 2025
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0014/2025

9e:FOT%:a?]u8ue]de°]]m6VelcomerclalRuaAnt6niocinio,s/®
D'agua, Estado da Paraiba, destinado atender ao funcionamento da
EMPAER-

E¥:3:£#zAARCAA[8£Ni;£B[EARE£QUISA,EXTENSAORURALE
EXECUTANTE: Expedito Ferreira de Morais CPF sob o n°
457.329.494-53
VALOR MENSAL: R$ 489,02 (quatrocentos e oitenta e move reais e
dois centavos)
Mac D'agua-PB, 22 de janeiro de 2025

LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.
cEp: 58.74ounoo -MAH D'AGUA-pB FONE: ou) 3428-I ooo
www.maeda!ua.Db.gov.br
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0015/2025
0BJETO: Aluguel de 01  im6vel Comercial Rua Manoel Nunes
"EE ade, 03 - Centro,

cipio de Mae D'agua, Estado da Paraiba, destinado a
funcionamento de SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA
EXECUTANTE: Roberto Almeida Cordeiro CPF sob o n°
308.522.338-09
VALOR MENSAL: R$ 442,14 (quatrocentos e quarenta e dois reais e
quatorze
centavos)
Mae D'agua-PB, 22 de janeiro de 2025
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0016/2025
0BJETO: Locagao de im6vel de 01  (urn) imov6l situado a Rua

ria Sim6es
ro, 01, Centro, Mac D'agua, Estado da Paraiba, destinado ao

ALMOXARIFADO,pertencente a Secretaria de Administrae5o.
EXECUTANTE: Gerusa Nunes Costa CPF sob o n° 452.606.484-04
VALOR MENSAL: R$ 552,94 (quinhentos e cinquenta e dois reais e

Ri°aveenD%gquua=g%,C2Z%:::)neirode2025.

LUIZ FURTAI}O I)E FIGUEIREI)O, 48 - CENTRO.
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACAO
CONTRATACA0 DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0017/2025
0BJETO: Aluguel de 01  im6vel na cidade de Patos a Rua Ant6nio
Torres de Moraes,
n° 15, Centro, Patos-PB, destinado como Garagens dos veiculos de
pequeno porte que
necessitam ficar na cidade, ben como para guarda temporaria de
mercadorias, a cargo da Secretaria da Administrag5o.
EXECUTANTE: Alice Jer6nimo Leite CPF sob o n° 616.873.754-53
VALOR MENSAL: R$ 639,24 (seiscentos e trinta e nove reais e vinte
e quatro
centavos)
Mae D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.

'f+:J`*`;,;rfu-fe-/`

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE AI}JUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0018/2025
0BJETO: Locaeao de 01  casa situada na rua Sao Sebasti5o, n° 13 -
Centro, Mac
D'agua, destinado a secretaria Municipal de administracao, para
funcionamento da delegacia de policia.
EXECUTANTE: Juscelino Camboim Nunes CPF sob o n°
045.500.224-00
VALOR MENSAL: R$ 369,69 (trezentos e sessenta e nove reais e
sessenta e move centavos )
Mac D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0019/2025
0BJETO: Locacao de 01 Ponto Comercial , Rua Manoel Nunes
Trindade n°19, centro
municipio de Mac D'agua, DESTINADO A UM ALMOXARIFADO
MUNICIPAL
PARA AS ATIVIDADES DA SECRETRARIA DE
INFRAESTRUTURA.
EXECUTANTE: Jos6 Campos de Medeiros CPF sob o n° 912.840.318-
53
VALOR MENSAL: R$ 242,91 (duzentos e quarenta e dois reais e
noventa e urn centavos )
Mae D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0020/2025
0BJETO: Aluguel de 01 (urn) Ponto Comercial, situado a Rua Luiz
Furtado de
Figueiredo, s/n, Centro -Municipio de Mae D'agua-PB, destinado as
intalap5es da
Casa dos Conselhos a cargo da Secretaria Municipal da Assistencia
Social.
EXECUTANTE: Jose Campos de Medeiros CPF sob o n° 912.840.318-
53
VALOR MENSAL: R$ 569,99 (quinhentos e sessenta e nove reais e
noventa e nove
centavo )

LUIZ FURTAD0 DE FIGUEIREI)O, 48 -CENTRO.
cidp:58.740.000-MrfuD.AGUAPBFONE:cot3428-iooo
www.maedamla.I)bHov.br

Mac D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.

;#;;-*&1?

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACA0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0021/2025
0BJETO: Aluguel de ol  im6vel tipo galpao aberto, situado a Rut;)
Pedro Sim6es,
s/n, Mae d&#39;Agua-PB, Estado da Paraiba, destinado as intalac6es
da GARAGEM DOS
MAQUINARIO S DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA.
EXECUTANTE: Jos6 Marcones Lopes Viana CPF sob o n°
646.812.204-00
VALOR MENSAL: R$  1.105,89 (Hum mil cento e cinco reais e
oitenta e move
centavos)
M5e D'Agua-PB, 22 dejaneiro de 2025.

'

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACA0

93ETT#T:cca?5°oE:¥TGAar-ag¥:¥L:[aBd)oLiDu#oEONfe°q°u2e2n/:°25®
Romano, s/n°, Mae
d&#39;Agua-PB, destinado a guardar os veiculos da Secretaria da
Sande.
EXECUTANTE: Lucineide Medeiros dos Santos CPF sob o n°
872.542.714-87
VALOR MENSAL: R$ 340,93 (trezentos e quarenta reais e noventa e
tres centavos)
Mac D'Agua-PB, 22 de janeiro de 2025.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 0282.8EE5.92A0.75D4.262B.2505.9A1D.E707. 
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Prefeitura Municipal de Mac d'Agua

No-#_
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JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0023/2025
0BJETO: Aluguel de 01  Im6vel tipo Garagem, fundos sito a Rua

ade,05, Mac d&#39;Agua-PB, destinado a intalacao do
ALMOXARIFADO DA
Secretaria da Administragao.
EXECUTANTE: Creuzaneuda Gomes da Silva, CPF sob o n°
018. 892.124-90
VALOR MENSAL: R$ 306,84 (trezentos e seis reais e oitenta e quatro
centavos)
M5e D'agua-PB, 22 de janeiro de 2025

zrfezfr`fafrfutr4

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACAO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0024/2025
0BJETO: Aluguel de 01  (un) im6vel tipo Area de Lazer Bela Vista,
para realizac6es

entos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Sadde do
cfoio de Mac

D'agua-PB. A secretaria citada poderi usaf deste local 04(quatro) dias
de cada mss do
corrente ano.
EXECUTANTE: Maria do Carmo Ferreira Lustosa CPF sob o n°
000.813.784-67
VALOR MENSAL: RS  1.000,00 (un mil reais).
Mac D'Agua-PB, 24 de janeiro de 2025.

LUIZ FURTAD0 DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO.
CEP: 58.740uoo -MAE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000
irmrw.maedat!ua.Db.gov.br

...

`(<,

/,

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Municipal

EXTRAT0 DO CONTRATO
CONTRATACA0 DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 008/2025
CONTRAT0 N°. 01.021 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Alessandra Lucena Soares, CPF sob o n°
059.739.764-32
0BJETO: Aluguel de (01) urn im6vel situado a Rua Sao Sebastiao, s/n,
Centro,
Municipio de Mac d'agua, destinado a instac5o da SEDE DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO
AMBIENTE.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: RS  10.867,20 (dez mil oitocentos e sessenta e sete
reais e vinte
centavos )
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 009/2025
CONTRATO N°. 01.022/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Glaucia da Silva Lustosa, CPF sob o n° 046.574.574-
11

0BJETO: Aluguel de 01 (un) Salao a Rua Luiz Furtado de Figueiredo,
16 Centro,
Mac d&#39;Agua-PB, destinado AS ATIVIDADES DO CREAS, A
CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA AS SISTENCIA SOCIAL.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 0282.8EE5.92A0.75D4.262B.2505.9A1D.E707. 
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Prbeitura Municipal de prig c!:A8tia

No        &a+

VALOR GLOBAL: R$ 20.506,79 (vinte mil, quinhentos e seis reais e
setenta e move
centavos).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0010/2025
CONTRATO N°. 01.023/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Daniele Oliveira dos Samntos, CPF sob o n°
719.350.724-98

0BJETO: Aluguel de 01(urn) im6vel residencial sito a Rua Leonardo
Camboim, s/n,
Centro, Mac D'agua, Estado da Parafba, destinado ao funcionamento
da
BRINQUEDOTECA, a cargo da Secretaria da Assistencia Social.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$  10.227,84 (dez mil duzentos e vinte e sete reais
e oitenta e
quatro centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO D0 CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0011/2025
CONTRATO N°. 01.024/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Deusualdo Silveira dos Santos, CPF sob o n°
631.320.954-00
0BJETO: Aluguel de 01(urn) im6vel residencial, situado a Rua Pedro
Nunes
Trindade, s/n, centro, Mac D'agua, Estado da Paraiba, destinado a
ALMOXARIFADO-
SECRETARIA DE EDUCACAO DESTE MUNIcfpIO.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 7.364,16 (sete mil trezentos e sessenta e quatro
reais e
dezesseis centavos) PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses

LUIZ FURTAD0 DE FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MAE D'AGUA-PB FONF: (83) 3428-1000
www.maedagua.Db.sov.br

DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0012/2025
CONTRATO N°. 01.025/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Markdonio Alves Monteiro, CPF sob o n°
024.771.944-70
0BJETO: Aluguel de 01(urn) im6vel comercial situado a Rua Jos6
Maria da Silveira,
n° 18, Centro, Mac D'agua -PB, destinado a instalapao da estmufafio
arquivo/almoxarifado da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gesfao.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V,  §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$  13.270,56 ( treze mil duzentos e setenta reais e
cinquenta e
seis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0013/2025
CONTRATO NC'. 01.026/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Natanael Rodrigues Souza, CPF sob o n°
706.004.844-83
0BJETO: Aluguel de urn imovel residencial situado a Rua Camita
Dantas, n°.  12,
Centro, Mac D'agua, Estado da Paraiba, destinado a ser as instala?5es

i:BLIOTECAPUBLICAMUNICIPALdasecMundeculfuraL)
Turismo.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 13.219,44 (treze nil duzentos e dezenove reais
e quarenta e
quatro centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 0282.8EE5.92A0.75D4.262B.2505.9A1D.E707. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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PrefeituraMunicjpaldeMaed'Agua

EN.i-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACA0 DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0014/2025
CONTRATO N°. 01.027/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Expedito Ferreira de Morais, CPF sob o n°
457.329.494-53
0BJETO: Aluguel de 01 im6vel Comercial Rua Ant6nio Cirilo, s/n,
centro, Mac
D'agua, Estado da Parafoa, destinado atender ao funcionamento da
EMPAER-

RT#iARIPz#8+#B[EAES?U[SA>EXTENSAORURALE
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$  11.736,48 (onze mil setecentos e trinta e seis
reais e quarenta
e oito centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRAT0 DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0015/2025
CONTRATO N°. 01.028/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Roberto Almeida Cordeiro, CPF sob o n°
308.522.338-09
0BJETO: Aluguel de 01  im6vel Comercial Rua Manoel Nunes
Trindade, 03 - Centro,
Municipio de Mae D'agua, Estado da Paraiba, destinado a
funcionamento da SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Iro£%E%:3:LTR£S8#i¥:;6S:d¥£§=;ids:i:ce:nit:.s[:3o/Z°e2:;afse
trinta e seis
centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO D0 CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0016/2025

LUIZ FURTADO I)E FIGUEIREI)O, 48 -CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MAE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000
Hrww.maedagua.I.b.sov.br

CONTRATO N°. 01.029/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Gerusa Nunes Costa, CPF sob o n° 452.606.484-04
0BJETO: Loca05o de im6vel sito a Rua Greg6ria Sim6es Ribeiro, 01,
Centro, Mae
D'agua, Estado da Paraiba, destinado ao ALMOXARIFADO,
pertencente a Secretaria
de Administracao
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: RS  13.270,56 (treze mil duzentos e setenta reais e
cinquenta e seis
centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRAT0 I)0 CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0017/2025
CONTRAT0 N°. 01.030/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Alice Jer6nimo Leite, CPF sob o n° 616.873.754-53
0BJETO: Aluguel de 01 im6vel na cidade de Patos a Rua cht6nio
Torres de Moraes,
n° 15, Centro, Patos-PB, destinado como Garagens dos veiculos de
pequeno porte que
necessitam ficar na cidade, bern como para guarda temporaria de
mercadorias, a cargo
da Secretaria da Administrae5o.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$  15.341,76 ( quinze mil trezentos e quarenta e
urn reais e
setenta e seis centavos).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRAT0 DO CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0018/2025
CONTRATO N°. 01.031 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 0282.8EE5.92A0.75D4.262B.2505.9A1D.E707. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

50

50



in:_n[Ctpo':t::#£FDot:,8::-g:nB:s°]E=
FrfeituraMuntcipaldeMaed''Agua

CONTRATADA: Juscelino Camboim Nunes, CPF sob o n°
045.500.224-00
0BJETO: Locagao de 01  casa situada na rua Sao Sebastiao, n° 13 -
Centro, Mac
D'agua, destinado a secretaria Municipal de administragao, para
funcionamento da
delegacia de policia.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 8.872,56 (oito mil oitocentos e setenta e dois
reais e cinquenta
e seis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRAT0 DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0019/2025
CONTRATO N°. 01.032/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Jos6 Campos de Medeiros, CPF sob o n°
912.840.318-53

0BJETO: Locaeao de 01 Ponto Comercial , Rua Manoel Nunes
Trindade n°19, centro
municipio de Mac D'agua, DESTINADO A UM ALMOXARIFADO
hINICIPAL
PARA AS ATIVIDADES DA SECRETRARIA DE
INFRAESTRUTURA.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei 14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 5.829,84 (cinco mil oitocentos e vinte e move
reais e oitenta e

quatro centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO D0 CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0020/2025
CONTRATO N°. 01.033/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB

CONTRATADA: Jos6 Campos de Medeiros, CPF sob o n°
912. 840.318-53
0BJETO: Aluguel de 01  (urn) Ponto Comercial, situado a Rua Luiz
Furtado de
Figueiredo, s/n, Centre -Municipio de Mac D'agua-PB, destinado as
intalag6es da
Casa dos Conselhos a cargo da Secretaria Municipal da Assistencia
Social.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$  13.679,76 (treze nil seiscentos e setenta e
move reais e
setenta e seis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA -INEXIGIBILIDADE N° 0021/2025
CONTRATO N°. 01.034/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Jos6 Marcones Lopes Viana, CPF sob o n°
646.812.204-00
0BJETO: Aluguel de 01 im6vel tipo galpao aberto, situado a Rua
Pedro Sim5es,
s/n, Mac d&#39;Agua-PB, Estado da Paraiba, destinado as intalac6es
da GARAGEM DOS
MAQUINARIOS DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 26.541,36 (vinte e seis mil quinhentos e
quarenta e urn rears e
trinta e seis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

EXTRAT0 DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0022/2025
CONTRATO N°. 01.035/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB

LUIZ FURTAD0 DE FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MAE D'AGUAxpB FONE: (83) 3428-1000
www.maedagua,Db.gov.br
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Difrio Oficial do Municipio de Mac D'Agua-PB, 01 de fevereiro de 2025HHEHHREEREri- _=
PmefeituraMunjclpaldeMaed'Agua

AIOL-
CONTRATADA: Lucineide Medeiros dos Santos, CPF sob o n°
872.542.714-87
0BJETO: Locagao de 01  Garagem, situado Rua Joao Pequeno
Romano, s/n°, Mae
d&#39;Agua-PB, destinado a guardar os veiculos da Secretaria da
Saude.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 8.182,31  (oito nil cento e oitenta e dois reais e
trinta e dois
centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
Df5ADAEMISSAODOCONTRATO:22dejaneirode2o25

EXTRATO DO CONTRAT0
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0023/2025
CONTRATO N°. 01.036/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D 'AGUA-
PB
CONTRATADA: Creuza Neuda Gomes da Silva, CPF sob o n°
018 .892 .124-90
0BJETO Locacao de 01  lm6vel tipo Garagem, situado a Run Pedro
Nunes Trindade,
n° o5, Mac d&#39;Agua-PB, destinado a intalapao do
ALMOXARIFADO DA Secretaria da
Administracao.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 7.364,16 (sete mil trezentos e sessenta e quatro
reais e
dezesseis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2025

fi
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 0024/2025
CONTRATO N°. 2.025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-
PB
CONTRATADA: Maria do Carmo Ferreira Lustosa, CPF sob o n°
000.813.784-67

LUIZ FURTAI}O DE FIGUEIREI)O, 48 -CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MAE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000
www.maedagua.pb.gov.I)r

OBJETO: Aluguel de 01 (urn) im6vel tipo Area de Lazer Bela Vista,
para realizap6es
de eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Satide do
Municipio de Mac
D'agua-PB. A secretaria citada podera usaf deste local 04(quatro) dias
de cada mss do
corrente ano.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO: 24 de janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA -PB
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MAE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

@    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

©    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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SECRETARIA    DAS FINANCAS

DECLARAeAO ORCAMENTARiA

Jg

Processo Administrativo n° 2025.06.016/2025

Declaro  conforme  solicitagao  haver  previsao  orgamentaria,  bern  como
disponibi!idade   financeira   proveniente   da   Lei   Orgamentaria   do   ano   2025,
especifica para Aluguel de urn imovel residencial situado a Rua Camita Dantas,
n°.12, Centro, Mae D'agua, Estado da Paraiba,   destinado a ser as instalag6es
da  BIBLIOTECA  PUBLICA  MUNICIPAL  da  Sec.Mun.   de  Cultura  e  Turismo,
relativoaoprocedimentoemtelanaseguinteclassificagao:PROPRIOS/LIVRES
-02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -classificagao funcional:  13
12220012017ManutengaodasAtividadesdaSecretariaMunicipaldeCulturae

#rRScmE?R6:eT3Et3sdoeapFis:8A°°°t94  3390 36  990UTRos  sERviQos  DE

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

Mae D'agua -PB,   21  de janeiro de 2025.

ifesd#ve*Rtsin
Secretaria de Finangas
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eERTiDAQ NEGAIIVA B5 pEBilo§ BELAIivQS Ao§ IRiBUIQS EEBERAi§ § A BIvipA
ATIVA DA UNIAP

NQme; NATANAE! BgpR!gtJE§ §8uae
CPF: 70€.004,844!83

Ressalvado   a   dlreito   c!e   a   Fazenda   Naclonal   cobrar  e   lnscrever  quaisguer  d{vlda§   de
responsabilidade do sujelto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam  pend6ncias em seu Home,  relativas a cr6ditos tributarios. administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  Dlvida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda NaQional (PqFN),

Esta  certidaQ  se  [Ofere  a  §itwggaQ  do  §uje!tg  passivg  nQ  ambltg  da  BEE  ©  d©  B@FN  g
inclusive as contribuic6es sociais prevista§ nas alJneas 'a' a 'd' do paragrafo unloo do art.  11
8.212, de 24 de julho de  1991,

deabrLaeTqg

A  aceita§ap  dg§ta  Qertidag  9§ta  9gQdiejQnada  a  ve[lfieaEao  d©  §uq  aut&otlgidadg  in  !nt©rp©t,  nQ§
enderego§ <http;//rib.gov.bra ou <http://wwvy,pgfn.gov,bra.

Certidao erTiitida gcatuitamen!g §Qm base na Pocta[!a Oonjunta  RFB/P@FN  n91.F51, do a/1Q/3014,
Emitida a§ 09;29:23 dQ die  14/01/2035 <hora e data de Bras«ia>,
vaiida 9t6 13/07J?925.
eddigQ de cQntrQ)e da £9rtld---`,    yys,I       t.    i,

Qualqu©T rasure Qu einQnda

FIF7.PBC7,85§7
f6 9§t9 99Cumento9

®
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GOVERN© B0 E§TADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADC) DA FAZENDA -SEE

~-_`_-`.
\

J&
-,-`  --.,.-..  ^  --.~

~-,

)A`.I- -_--+ , `

cdplGQ: 45A5.8308,e4eB,§§6A

ldentifigagaQ dQ requQrent©i

QNpj;CPF: Toe,Oo4,844s89
R,G,           : 65183§759 * SSR/§P

Emitida  gQ die  14/Q1/3©25 a§ Q9:3Q:3¥

Certlflcp,  9b§erv?da§  ?§  di§pQsio6es  da  legisla9ao  viggnte  e  de  a?9rdg  §9m  9§•..-- I          J         .' ,.-.    \J-:`-1=    '=.-.==            .1'.`.    -,~             ,'r.,v    -~,,          `          -.`      a

assentamentos exlstentes  neste 6rgao,  que o  requerafite sdpra  id'e-~nLti'fi
REGUL.AR   p?rants  a   Fazenda   Pdbli¢a   Estadual,   com
administrativos  e  lnscrltos  em  Divlda  Ativa.A  referid
contribuinte  com  inscricao  ativa  no  Cadastro  de  Contribuin

situagao
s  fi§cajs

pertence  a
a  Paralba.

A presents ?ertidaQ nag cQmpreende debito§ cuja Qxigibilidade e§t?ja su§pen§a,  nem
exclui  a  direito  de  a  Fazenda  Pdblica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  QQ[tidao  e  va!i9a  pg[ 69  (§e§senta)  dies  a  partir da  data  de  §ua  emi§saQ,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servigo  Va//'dar Cert/.dgo de Oeb7`fo na
pagina www.sefaz.pb.gov,br.

;:Bin:;a,;n:v:add::;:p#a:r,a:#i;:t!;f:,:.:,#bu::,!:,i::::!ru:.:.:,,;ip.I,:£s::n?c:g,:fqo:u.e.o.EL¥c:iu!o,9:!:;::i:
estiver  localizado  no  estado  da  Paraiba,  ressalvada  quando  a  licitacao  se  referir a
prestagao de servigo de transporte entre municipios com caracterf§ticas  urbanas  no
ambito dos regi6es metrop.9Iitana§ no estado`da Paraiba, reconheeida par Lei esp`ecifica.

Vd"d9e9m98%BF:P®9rE#f°R83#an#dde9[£|edrtoafuFtii!tn6erfi#!9FE3®§hEE,9"9QeyEJdq

€ertldao de Deblto emltlda vla 'lnternet',
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MAE D'AGUA
PREFEITURA  MUNICIPAL

§E¢REFARIA DE F!NAN9A§

CERTIDA0 NEGATIVA

J3_ -` --.,- ``J .----
I::,` .,., ``  .i

®

CERTIFleQ3  a  E§qugrim§ntQ  da  pacts  int§¥©§sadft,  ©  d©  a€QrdQ  SQm  fas
informa€©es     pre§ta¢as     pelQ     SetQr     Tributfirio,     que     NATANAEL
RODRIGUHS   SOUZA,   C=PF:   706,004,844=83,  residgnte   a  Rug  Pedro
Nunes   Trindade,   a/np,   Centro,   Municjpio   de  Mae   D'5gua,  Estado   da
Paraiba] se ?riQontra quite fom os tributos muniqipais!
Ficam,  todavia,  re§salvad¢s  os  direitos  da  Fazenda  Municipal  de  §Qbrar
quaisquer  d6bitos  que  ve`nham  a  ssr  posteriormente  apurados.  Do  que
constar,  passei  a `pFesgnt§  certidao,  para  fins  de  PROVAS  JUNT0  A
TODOS E QUAISQUE
A conferi e assino,

Mae D'a8ua gr pB, |4 §L© jag,£irQ

vlLMA

de 2025,f- HSSE.

RIA ALVES DE OLIVEIRA ROD
Secretaria de Finan9as

¥alidedg 180 dies

#i¥URAE#ULEL|tJW_Nj±F_Tt:bpRE±|-uEt-I-`~------+'

I,.i:-':.-'.:`
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PC)DEB   `J-UDICIAF`IO
JUS'1`IGA   DO   TRABAljllo

ififcti`m,'\
•,,-\\

gERTEpfi9   NE9Ag!¥A  p5   pEBIT98   BRABaHHE§

NQm® ;    NATEN&Eh   RQEBIgUES   SPHZA
€PF!     7Q6.QQ4,844=83

€e¥tid&O  ne i
Expedig5g:
Va| idade i

09:29:5Q

/?
-in,    -      .         r    ..  r`]`

180    (a;entQ  e   Qitenta)   dia§{    e!Q8tado©  da  data
de   sue  exped±Gao,

C?rtif±caise   Sue   NaTangAB!¥   R9DR19U5S   S99EA{    ir}sc:rite(a)    nQ   €PF   Sc>b   o
n°   7o6.oo4.844.83,    Nao  eQNSTA   coma   inadimplente   no   Banco   Nacional   de
Devedc>res   Trabalhistas ,
Certidao   emitida   €Qm   base   nc)s   arts.    642-A   e   883=A   da   €QnsQlidaqaQ
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.012.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ate   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidac)   sao   de   respQnsabilidade   dos
Tribunals   dQ   TrabalhQ.
NQ  easo  de  pessoa  juridica,   a  Certid&o  atesta  a  empress  em  relagao
a  tQdQs  os   seus   estabelec;imentos,   agencias  ®u  filiais,
A   aceitagao   desta   gertidao   condiciona-se   a   verif icaqaQ   de   giua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   dg   Trahalho   na
Internet    (http://www,tat.jug,br).
Certidao  emitida  gratuitamente,

¥NFQng€gg   IREBQB¥EN¥#
DQ   BanQ9   Nagigne|    a?   De¥edores    Trabalhi§tag    ggHE!tape   QS    ¢adps
necessaries   a  ,identif icagao   das   pessQas   naturaig   a   jurfdieags
inadirnplentes   pe¥ppte   a   Justiga   do   Trabalhp   quant9   ag   Qbrigaq:©eg
estabelecidas   em   g.?pter}€a   Gendenat6ria   tran§±tada   em  ]ulgadQ  Qu  em
acQrdos    judiciais    trak2alhistas,    inclusive   nQ   Goncernente   aQs
reeolhimentog    previden€ifriQg,     a    honor6rl®s,     a    cu8ta8,     a
emolumentos   ou  a   re€olhimentc>s  determinades   em  lei;   Qu  dec:orrentes
de   execu¢ao   de   acordQs   f irmados   perante   a   Ministerio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao  de  CQ.nciliac:ao  Pr€via  ou  demais   titulos  que,   pop
disposicao  legal,   cQntiver  forea  executiva.

11L1``j(]cis     €i     i;ut;7e.}l:ie!i`      c`ndL\i`l!:l   .   ;`iriL;.  oz
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REPUBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
•p/

•.'  ,`,

ESCRITURA DE  COMPRA E  VENDA DE UMA  CASA RESIDENCIAL, 1ocalizada na Run
Camita Dantas, s/n°, na cidade de Mae D'agua, Estado da Parail)a, que entre se faz: de urn lado como
outorgante vendedora ANA LIGIA PAULO DA SILVA e de outro lado como outorgado comprador
NATANAEL RODRIGUES SOUZA, na forma adiante declarada:

Por esta escritura e na melhor forma de direito, eu ANA LIGIA PAUL0 DA SILVA, portadora da
C6dula de  Identidade  RG  sob  n°  3.184.490-SSP-PB-2a VIA,  data de  emissao  13/06/2016,  inscrita no
CPF/MF  sob  n°  064.952.724-05,  brasileira,  solteira,  Assessora  Juridica,  residente  e  domiciliada  na
Avenida Presidente Washington Luiz, n°  164, Apartamento  101, Bairro Bessa, Joao Pessoa, Estado da
Paralba,  sendo  Senhora  e  legitima  possuidora  de  rna  CASA  RESIDENCIAL,  1ocalizada  na  Run
Camita Dantas, s/n°, na cidade de Mae D'agun, Comarca de Teixeira, Estado da Parail)a, medindo dito
im6vel  6,35  (seis  metros  e trinta e  cinco  centimetros)  de  frente por 30:19  (trinta metros e dezenove

f)  ceqtapeTes). de frodos, tendo a frente para o lado do Oeste limitando-se ao lado do Norte com casa1          fi____._:___   i`___:__   I_   c`:1.,^   ^  ^^  1^A^  A^  Cliil   ^^..`~`   natarlf>iii   fin  qfmhni.  _Tn£4  T,nnes
--__---_-_  ___           ,

residencial do senhor S'everino Ferreira-da Silva e ao lado do  Sul com garagem do  senhor Jos6 Lopes
Pereira, dito im6vel adquirido ao outorgante vendedora por compra ao senhor Leonirdo Bruno Alves
Monteiro,  conforme  Escritura  de  Compra  e  Venda  apresentada,  datada  de  19  de  janeiroE&de  2018.
contendo em dita casa: rna sala, dois quartos, uma area de servigos, urn banheiro intemo, uma cozinha
e  murada,  onde  funciona a Biblioteca Municipal.  E possuindo  o  im6vel  acima mencionado,  livre de
quaisquer  Onus,  resolvi  vends-la,  como  efetivamente  vendido  ten  de  hoje  em  diante  o  outorgado
comprador, o Senhor NATANAEL RODRIGUES SOUZA, portador da C6dula de ldentidade RG sot
n°  65.183.575-6-SSP-SP,  inscrito  no  CPF"F  sob  n°  706.004.844-83,  brasileiro,  solteiro,  aut6nomo,
residente  e  domiciliada  no  enderego  acima  mencionado,  pelo  prego  e  quantia certa de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais) pago em moeda corrente e legal, pelo que dou plena e geral quitapao, obrigando-se
a fazer esta venda boa, firme e valiosa, a defender o outorgado comprador quando chanado a autoria,
respondendo pela evicgao de direito podendo o dito outorgado comprador empossar-se do im6vel acima
descrito,  desde  ja,  pois  neste  ato  transfiro  todo  direito,  dominio,  apao  e  posse  que  eu  outorgante
vendedora exercia sot)re  o  dito  im6vel,  estando  o  mesmo  regularizado  com  quaisquer impostos  e/ou
taxas em repartic6es ptiblicas. Estando de acordo com todo o teor desta escritura o outorgado comprador
aceita a presente escritura, em todos os seus expressos termos por se achar o mesmo de inteiro acordo
com o  ajustado  e contratado entre ambas as partes.  Dita escritura lavrada em duas vias de igual teor
sendo que rna via sera arquivada na pasta n° 22.  Do  que para constar,  mandanos passar a presente
escritura,  que  lida  e  achada  conforme  vai  devidanente  assinada  pela  outorgante  vendedora,  pelo
outorgado comprador e com duas testemunhas a tudo presentes.

Mae D'agua -PB,15 de abril de 2020.

OuTORGANTE VENDEDORA:                   £Acg±=Jp{jf#f>y^ f?cuife  djfty   €j&Ov         ___

OUTORGADO COMPRADOR:

TESTEMUNHAs pRESENTEs:            ia   grg44   tear cELf  ire,A:jo                      _
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MfiE prifeLm
P#EFE!TURA  MLIN!C!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon

Pe*                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

®    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e d'Agua -  PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

72

72



 

 

 

 
 

 

Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

79

79

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

8 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:28. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27169/25. Data: 10/03/2025 12:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

80

80

http://www.maedagua.pb.gov.br/


O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 12:42:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27176/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000010262025
Data da Publicação: 01/02/2025
Data da Assinatura: 22/01/2025
Data Final do Contrato: 22/01/2027
Valor Contratado: R$ 13.219,44
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aluguel de um imovel residencial sito a Rua Camita Dantas, nº. 12, Centro, Mãe Dágua, Estado da
Paraíba, destinado a ser as instalações da BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL da Sec.Mun. de Cultura e Turismo
Contratado (Nome): Natanael Rodrigues Souza
Contratado (CPF): 706.004.844-83

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 02828ee592a075d4262b25059a1de707

Comprovantes de regularidade da contratada Sim de7e0c861c85b2904a07e0024e82ab9a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 633412f42ddcaa35d48665ab224febe4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7d12d4868b4c0ab5c92fb872b535ace7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27169/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 12:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27176/25 ao Documento 27169/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27169/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 33 7d12d4868b4c0ab5c92fb872b535ace7

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 43 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Comprovante de publicidade 44 - 53 02828ee592a075d4262b25059a1de707

Designação do gestor do contrato 54 - 63 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 633412f42ddcaa35d48665ab224febe4

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 70 de7e0c861c85b2904a07e0024e82ab9a

Designação do fiscal administrativo do contrato 71 - 80 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

RECIBO PROTOCOLO 81 84bda531ce8bade2c601f018c642ec48

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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